INDICAÇÃO N.º 0704/2014
AUTOR: Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/ PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para a realização de um estudo de trânsito e de infraestrutura urbana na Rua Tenente Bino, nas imediações da loja Cantinho do Artista, visando ao alargamento da rua, à proibição de estacionamento em parte da via, à instalação de placas para estacionamento de pessoas com deficiência e à construção de rampas de acesso a cadeirantes nos passeios.
JUSTIFICATIVA:
A Rua Tenente Bino é muito estreita. Diariamente, automóveis estacionam no local e ficam por ali parados durante o dia todo, atrapalhando o fluxo de veículos na via, bem como o comércio local, pelo fato de as pessoas que querem fazer compras na área não terem onde estacionar. 

Os comerciantes solicitam que seja realizado um estudo para a proibição de estacionamento em parte da via e que sejam instaladas placas para estacionamento de pessoas com deficiência física em certos pontos, facilitando o acesso dessas pessoas às lojas.

Solicitam, também, que a Prefeitura Municipal, faça nos passeios, em frente às lojas, rampas de acesso a cadeirantes. O motivo disso é que os passeios são, em sua maioria, muito altos e sem nenhuma acessibilidade aos portadores de deficiência em geral.
Patos de Minas, 16 de setembro de 2014.
BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Vereador

Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








